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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
.......................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I
 DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

.......................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Regimes

.......................................................................................................................................................

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a
progressão.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério

Público e do defensor.
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional,

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu
programa e das condições impostas pelo juiz.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:

PARTE GERAL
......................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DAS PENAS

CAPÍTULO I
 DAS ESPÉCIES DE PENA

Seção I
 Das Penas Privativas de Liberdade

.......................................................................................................................................................

Regras do regime aberto
Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade

do condenado.
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar,

freqüentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o
período noturno e nos dias de folga.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido

como crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa
cumulativamente aplicada.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Regime especial
Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, observando-se

os deveres e direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o disposto
neste Capítulo.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

Requisitos da suspensão da pena
Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos,

poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que:
I - o condenado não seja reincidente em crime doloso;
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente,

bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício;
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III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código.
* Artigo, caput, e incisos com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 4 (quatro) anos,

poderá ser suspensa, por 4 (quatro) a 6 (seis) anos, desde que o condenado seja maior de 70
(setenta) anos de idade, ou razões de saúde justifiquem a suspensão.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998.

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e
ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz.

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade

(art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48).
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e

se as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz poderá
substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas
cumulativamente:

* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.268, de 01/04/1996.
a) proibição de freqüentar determinados lugares;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e

justificar suas atividades.
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

.......................................................................................................................................................

Cumprimento das condições
Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido revogação, considera-se extinta a

pena privativa de liberdade.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

CAPÍTULO V
 DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Requisitos do livramento condicional
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que:
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em

crime doloso e tiver bons antecedentes;
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso;
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência
mediante trabalho honesto;

* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela

infração;
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
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V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime
hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o
apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza.

* Item V acrescentado pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.
Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação
de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir.

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


